
DECISÃO PARA RENOVAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2017 - CONVITE Nº. 5/2017

- CONSIDERANDO o § 7º, do art. 22, da Lei Federal nº. 8.666/93 que segue abaixo transcrito:

“§ 7º  -  Quando,  por  limitações  do mercado ou manifesto  desinteresse dos
convidados,  for  impossível  a  obtenção  do  número  mínimo  de  licitantes
exigidos no § 3º deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente
justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.” (grifo nosso)

-  CONSIDERANDO que um dos  primórdios  da  Administração  Pública  que  é  a  busca  pelo
atendimento ao interesse público;

- CONSIDERANDO que foram convidas apenas três empresas do ramo do objeto e existem
outras deste ramo que não foram convidadas;

A Comissão Permanente de Licitação resolve RENOVAR o Processo Licitatório nº. 10/2017 -
Convite  nº. 5/2017, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios  e produtos de
padaria para consumo dos servidores e vereadores, Programa Câmara Mirim, Projeto Parlamento
Jovem  de  Minas,  e  demais  projetos,  programas,  atividades  e  eventos  a  serem
realizados/desenvolvidas pela Câmara Municipal, para o exercício 2017.

Carandaí, 29 de março de 2017.

JOSÉ PIRES NETO
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação-


